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PROJETO DE LEI Nº 174/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
CAPACITAÇÃO SOBRE O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - 
TEA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído por esta Lei o Programa Municipal de Capacitação sobre o Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), com o objetivo de promover formação continuada para profissionais 
das áreas da saúde, educação e assistência social. 

Art. 2º O programa de que trata o art. 1º visará: 

I – qualificar servidores públicos para o atendimento adequado às pessoas com TEA; 

II – promover conhecimento técnico e científico sobre o espectro autista; 

III – estimular práticas inclusivas e humanizadas nos serviços públicos; 

IV – fortalecer a rede de apoio às famílias de pessoas com autismo. 

Art. 3º A capacitação poderá ser realizada por meio de: 

I – cursos, palestras, oficinas e seminários; 

II – parcerias com universidades, institutos de pesquisa, organizações da sociedade civil e 
entidades especializadas; 

III – material didático e recursos digitais disponibilizados pela Prefeitura. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, no que couber.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025. 

 

 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição que exige atenção especializada e 
sensível por parte dos profissionais que atuam diretamente com a população. 

 
Em Votuporanga, como em todo o Brasil, cresce a demanda por serviços públicos 

preparados para acolher e atender pessoas com autismo de forma digna e eficaz. 
 
Este projeto de lei propõe a criação de um programa municipal de capacitação voltado para 

servidores das áreas da saúde, educação e assistência social, com o objetivo de ampliar o 
conhecimento técnico, promover práticas inclusivas e fortalecer a rede de apoio às famílias. 

 
A formação continuada é um instrumento essencial para garantir que o atendimento às 

pessoas com TEA seja pautado pelo respeito, pela empatia e pela ciência. 
 
Além disso, a iniciativa contribui para a construção de uma cidade mais justa, acessível e 

preparada para lidar com a diversidade humana. 
 
A aprovação deste projeto representa um avanço significativo na política de inclusão de 

Votuporanga e reafirma o compromisso do poder público com a promoção dos direitos das 
pessoas com autismo. 

 
 
 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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